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1. APRESENTAÇÃO 

A realização do Prêmio “PRIMUS INTER PARES ASSINTECAL” tem por objetivo estimular 

e promover o setor de componentes para couro, calçados, artefatos e máquinas para couro e 

calçados, por meio de premiação e divulgação das empresas que se caracterizam por trazer 

soluções criativas e inovadoras, que tenham contribuído para a melhoria dos resultados do setor, 

para o fortalecimento de sua posição competitiva no mercado ou para a sua adequação aos 

interesses da sociedade. 

As categorias Design, Exportação, Inovação Tecnológica e Origem Sustentável serão 

divididas em duas modalidades: Micro e Pequenas Empresas, e Médias e Grandes Empresas. 

Essa divisão por porte tem como objetivo garantir uma competição mais equitativa para a 

premiação. Dessa forma, cada categoria terá dois vencedores, um para cada modalidade. Caso 

existam subcategorias, haverá dois vencedores por subcategoria, um para cada modalidade. 

1.1 PARTICIPAÇÃO 

• A participação no Prêmio Primus Inter Pares Assintecal 2024, é aberta a fabricantes de 

componentes para couro, calçados e artefatos, associados à ASSINTECAL – Associação 

Brasileira das Empresas de Componentes para Couro, Calçados e Artefatos.  

• As empresas vencedoras na edição 2023, não poderão participar da(s) categoria(s) em que 

foram premiadas. 

• As concorrentes deverão apresentar ações implementadas ao longo do ano de 2023, que 

tenham obtido destaque em sua categoria e que tenham apresentado resultados práticos 

para a empresa. Exceto na subcategoria Projeto no Plano, na categoria Inovação Tecnológica, 

que são destinados a cases que ainda estão em fase de planejamento.  

• As concorrentes deverão manter o nome da empresa em sigilo nos arquivos e nas 

imagens/vídeos a serem enviados para inscrição dos cases nas categorias do Prêmio Primus 

Inter Pares Assintecal 2024, sob pena de desclassificação. 

1.2 INSCRIÇÕES 

• A inscrição de empresas para o Prêmio será efetuada gratuitamente e será considerada 

válida mediante envio do case, com as informações descritas conforme formulário case da 

categoria (anexo), bem como, fotos, vídeos e documentos complementares, de produtos ou 

processos ou dados, conforme critérios de cada categoria que o participante se inscreveu.  



 

 

• Através do site do prêmio (www.assintecal.org.br/premio-primus), as empresas devem fazer 

sua inscrição até 16 de fevereiro de 2024.  

• Concorrerão ao prêmio às empresas que fizerem sua inscrição e enviarem seu case até 16 

de fevereiro de 2024. (prazo final).  

• Na categoria Origem Sustentável, somente poderão participar, empresas que possuam a 

certificação do Programa Origem Sustentável.  

• As empresas poderão inscrever-se nas categorias Design, Exportação, Origem Sustentável e 

Inovação Tecnológica – Covestro, desde que a mesma não tenha vencido, no ano anterior, a 

categoria na qual pretende se inscrever. 

• O case deve ser escrito no formulário case, conforme anexo.  

• Os finalistas podem ser auditados para verificação das informações fornecidas e validação 

do case, sob pena de desclassificação. 

• Ao inscrever o case, o participante garante que é legitimo detentor dos direitos de 

propriedade intelectual cedidos e transferidos à Assintecal, isentando a mesma de quaisquer 

reclamações posteriores. 

1.3 COMISSÃO JULGADORA: 

• A Comissão Organizadora do Prêmio, será responsável pela nomeação das Comissões 

Julgadoras, sendo que os seus integrantes não poderão ter parentesco de primeiro e 

segundo grau com as empresas que estejam concorrendo ao Prêmio. 

• Será formada uma Comissão Julgadora para cada uma das categorias de premiação, sendo 

cada Comissão composta por no mínimo três integrantes. 

• Os membros das Comissões assumem, automaticamente, compromisso de sigilo em relação 

aos dados e informações que chegarem ao seu conhecimento. 

• As Comissões Julgadoras são soberanas e suas decisões não caberão recurso algum. 

• A Comissão Organizadora do Prêmio fará o comunicado oficial dos resultados do julgamento 

no dia 11 de março de 2024 durante a realização da cerimônia de Premiação Prêmio Primus 

Inter Pares Assintecal. 

1.4 PREMIAÇÃO: 

• Serão premiadas com o troféu “PRIMUS INTER PARES ASSINTECAL” as seguintes categorias:  

➢ Origem Sustentável, subcategorias: 

- Ambiental (E) - micro e pequena empresa - MPE;  

https://www.assintecal.org.br/premio-primus


 

 

- Ambiental (E) - média e grande empresa – MGE;  

- Social (S) - micro e pequena empresa - MPE; 

- Social (S) - média e grande empresa – MGE; 

- Governança (G) - micro e pequena empresa - MPE; 

- Governança (G) - média e grande empresa – MGE; 

➢ Inovação Tecnológica – Covestro subcategorias: 

- Inovação aberta - micro e pequena empresa - MPE; 

- Inovação aberta - média e grande empresa – MGE; 

- Projeto no plano - micro e pequena empresa - MPE; 

- Projeto no plano - média e grande empresa – MGE; 

- Projeto em andamento - micro e pequena empresa - MPE; 

- Projeto em andamento - média e grande empresa – MGE; 

➢ Design (micro e pequena empresa - MPE); 

➢ Design (média e grande empresa - MGE); 

➢ Exportação 

• A entrega dos troféus ocorrerá em uma cerimônia a ser realizada no dia 11 de março de 

2024, às 19h, no Espaço STAGE (Av. Cel. Travassos, 777 - Rondônia, Novo Hamburgo - RS, 

93415-000)  

• Os vencedores receberão troféus das respectivas categorias e terão os nomes de seus cases 

divulgados nos meios de comunicação da Assintecal.  

1.5 DIVULGAÇÃO: 

• A Assintecal têm o direito de divulgar as empresas e personalidades premiadas, bem como, 

o título dos cases vencedores em todos os meios de comunicação que entender por 

adequados, sendo isenta de pagamentos e indenizações de uso de imagem por quaisquer 

partes. 

• Será autorizado aos ganhadores do Prêmio “PRIMUS INTER PARES ASSINTECAL” o uso em 

seu material de divulgação. 

• O conteúdo dos cases inscritos e informações que constam, não serão divulgados pela 

Assintecal, sem autorização prévia da empresa.  

1.6 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

• As questões não previstas neste regulamento serão resolvidas pela Diretoria da Assintecal. 



 

 

2. CATEGORIA ORIGEM SUSTENTÁVEL 

A Categoria Origem Sustentável está alinhada com os conteúdos abordados nos cinco 

cadernos temáticos do Programa Origem Sustentável, uma certificação de sustentabilidade 

direcionada a empresas na cadeia calçadista. Essa categoria se desdobra em três subcategorias, 

as quais refletem os pilares do ESG: Ambiental (Environmental), Social e Governança 

(Governance). 

A abordagem ESG é frequentemente usada para avaliar o desempenho sustentável e 

socialmente responsável de uma empresa. Investidores, acionistas e outras partes interessadas 

estão cada vez mais considerando esses critérios ao tomar decisões de investimento, visando 

não apenas retornos financeiros, mas também impactos positivos em questões ambientais e 

sociais. Empresas que adotam práticas ESG muitas vezes buscam equilibrar o sucesso financeiro 

com a responsabilidade social e ambiental. 

Além disso, todos os indicadores do Programa Origem Sustentável estão vinculados a 

algum dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, evidenciando o 

compromisso não apenas de contribuir para metas globais de sustentabilidade, mas também de 

fortalecer a reputação da organização e de atender às expectativas de clientes e consumidores 

conscientes. 

Os projetos em cada uma das subcategorias devem estar alinhados com alguns temas 

abordados no Programa Origem Sustentável, sem levar em consideração os critérios de avaliação 

para a certificação (Nível A, B, C, etc.), mas, focar no propósito da temática dos indicadores 

referenciados. 

As empresas que se inscreverem devem ser certificadas pelo programa Origem 

Sustentável.  

2.1 Critérios de avaliação: 

• Relevância para a Premiação: Como o projeto se alinha aos objetivos e valores específicos 

da premiação Origem Sustentável. PESO 1 

• Originalidade: Originalidade e criatividade do projeto. PESO 1 

• Grau de replicabilidade: Possibilidade de aplicação da prática em outra operação do mesmo 

grupo econômico. PESO 1 

• Eficiência e Sustentabilidade Financeira: Gestão eficiente dos recursos financeiros e da 

sustentabilidade econômica do projeto. PESO 2 



 

 

• Transparência e Comunicação: Transparência na comunicação do projeto e na divulgação de 

informações relevantes para o público interno e externo. PESO 1 

• Resultados: Resultados tangíveis e intangíveis alcançados pelo projeto. PESO 2 

• Impacto: Alterações positivas que o projeto tenha produzido através dos seus resultados. 

PESO 2 

2.2 SUBCATEGORIA: AMBIENTAL (E): 

Esta subcategoria trata dos temas abordados no Caderno Temático 3 – Dimensão 

Ambiental do Programa Origem Sustentável. 

Refere-se às práticas relacionadas ao meio ambiente. Isso inclui o impacto da empresa 

nas mudanças climáticas, uso eficiente de recursos naturais, gestão de resíduos, emissões de 

carbono entre outros. 

Os projetos desta subcategoria devem estar alinhados com um ou mais dos seguintes 

temas: 

• Consumo racional de energia (referente ao indicador A09): Refere-se ao uso eficiente e 

consciente de recursos energéticos para reduzir desperdícios e minimizar o impacto ambiental 

associado à produção e utilização de energia. 

• Consumo racional de água (referente ao indicador A11): Ao adotar medidas para promover o 

consumo racional de água, as empresas não apenas contribuem para a preservação dos recursos 

hídricos, mas também podem reduzir custos operacionais, fortalecer sua reputação e 

demonstrar responsabilidade social e ambiental. 

• Geração e Destinação de resíduos (referente ao indicador A13): A gestão adequada da geração 

e destinação de resíduos é crucial para promover a sustentabilidade ambiental, atender a 

regulamentações e minimizar impactos negativos no meio ambiente. 

• Logística Reversa de matérias-primas, insumos, produtos e embalagens (referente aos 

indicadores A15 e A17): A logística reversa refere-se ao movimento de produtos, materiais, 

embalagens e outros itens desde o ponto de consumo até o ponto de origem para recuperação, 

reciclagem, remanufatura ou descarte adequado. Ela é fundamental para promover práticas 

sustentáveis e reduzir os impactos ambientais associados aos resíduos. 

• Análise de ciclo de vida (referente ao indicador A21):  A Análise de Ciclo de Vida (ACV) é uma 

abordagem sistemática usada para avaliar o impacto ambiental de um produto, processo ou 

atividade ao longo de seu ciclo de vida completo, desde a extração de matérias-primas até o 

descarte final. 

• Redução da presença de substâncias restritas (referente ao indicador A26): A redução da 

presença de substâncias restritas nos produtos é uma prática essencial para garantir a segurança 

dos consumidores, atender a regulamentações e promover a responsabilidade ambiental. 

• Gestão das Emissões de Gases de Efeito Estufa (referente ao indicador A29): A gestão das 

emissões de gases de efeito estufa (GEE) é uma parte fundamental das práticas de 



 

 

responsabilidade ambiental e sustentabilidade corporativa. Reduzir as emissões de GEE é crucial 

para enfrentar as mudanças climáticas e minimizar os impactos adversos no meio ambiente. 

2.3 SUBCATEGORIA: SOCIAL (S) 

Esta subcategoria trata dos temas abordados no Caderno Temático 4 – Dimensão Social 

e no Caderno Temático 5 – Dimensão Cultural do Programa Origem Sustentável. 

Envolve a consideração dos aspectos sociais da empresa, incluindo práticas de gestão de 

funcionários, relações com a comunidade, diversidade e inclusão, direitos humanos, condições 

de trabalho e questões de responsabilidade social corporativa. 

Os projetos desta subcategoria devem estar alinhados com um ou mais dos seguintes 

temas: 

• Diversidade (referente ao indicador S13): A diversidade corporativa refere-se à presença e 

inclusão de pessoas de diferentes origens, características, habilidades, perspectivas e 

experiências em um ambiente de trabalho. A promoção da diversidade nas organizações não se 

limita apenas a questões de equidade, mas também é reconhecida como uma estratégia que 

traz benefícios significativos para o desempenho e a cultura organizacional. 

• Mulheres em cargos de liderança (referente ao indicador S14): A presença de mulheres em 

cargos de liderança e o empreendedorismo feminino são áreas de crescente importância na 

busca pela equidade de gênero e pela promoção da diversidade nos ambientes profissionais. 

• Relação com colaboradores (referente ao indicador S15): A relação com os colaboradores é um 

componente crucial para o sucesso e a sustentabilidade de qualquer organização. Uma gestão 

eficaz das relações interpessoais no ambiente de trabalho promove um clima organizacional 

positivo, engajamento dos funcionários e contribui para a realização dos objetivos da empresa. 

• Desenvolvimento profissional dos colaboradores (referente ao indicador S22): O 

desenvolvimento profissional dos colaboradores é essencial para o crescimento individual, a 

satisfação no trabalho e o sucesso organizacional a longo prazo. As organizações que investem 

no desenvolvimento de suas equipes geralmente colhem benefícios, incluindo maior 

produtividade, retenção de talentos e inovação. 

• Projetos, programas ou ações destinados à comunidade (referente ao indicador S33): Projetos, 

programas e ações destinados à comunidade são iniciativas que as organizações implementam 

para contribuir para o bem-estar da sociedade em geral. Essas atividades fazem parte de uma 

abordagem de responsabilidade social corporativa, buscando criar impacto positivo nas 

comunidades onde as empresas operam. 

• Salvaguarda da história, cultura e valores da empresa (referente ao indicador C01): A 

salvaguarda da história, cultura e valores da empresa é uma prática crucial para garantir a 

continuidade da identidade organizacional ao longo do tempo. Preservar esses elementos é 

essencial para manter a coesão, a integridade e a autenticidade da empresa. 



 

 

2.4 SUBCATEGORIA: GOVERNANÇA (G) 

Esta subcategoria trata dos temas abordados no Caderno Temático 1 – Gestão da 

Sustentabilidade e no Caderno Temático 2 – Dimensão Econômica do Programa Origem 

Sustentável. 

Governança voltada para sustentabilidade refere-se à integração dos critérios 

ambientais e sociais nas estratégias de governança corporativa de uma empresa. Esse enfoque 

visa assegurar que as organizações não apenas alcancem metas financeiras, mas também 

incorporem considerações éticas, sociais e ambientais em suas operações e decisões. 

Os projetos desta subcategoria devem estar alinhados com um ou mais dos seguintes 

temas: 

• Cadeia de Valor Sustentável (referente ao indicador GS04): Refere-se à gestão e operação de 

uma cadeia de valor de modo a minimizar o impacto ambiental, social e econômico, promovendo 

práticas sustentáveis em todas as etapas do processo. Isso é alcançado por meio de 

treinamentos, palestras e encontros que visam sensibilizar e capacitar a cadeia de valor, 

fomentando uma abordagem mais responsável e alinhada aos princípios da sustentabilidade. 

• Ética e Conduta (referente ao indicador GS05): Refere-se a estabelecer uma cultura 

organizacional saudável, promover a confiança entre os stakeholders e garantir operações 

sustentáveis a longo prazo. 

• Engajamento das partes interessadas (referente ao indicador GS09): Refere-se ao processo 

estratégico pelo qual uma empresa busca interagir e colaborar com partes interessadas que 

podem afetar ou serem afetadas por suas operações e decisões. 

• Capacitação e desenvolvimento de lideranças em ESG (referente ao indicador GS12): 

Colaboradores líderes de todos os setores da organização devem assimilar os conceitos de 

sustentabilidade e ESG, dominar as estratégias da organização em relação ao assunto, estando 

engajados com o tema, para então cumprir a missão de disseminar a cultura e gerenciar ações 

para o alcance dos objetivos e metas. 

• Eficiência operacional (referente ao indicador E03): Garantir que a organização esteja 

alcançando níveis de produtividade de excelência. A produtividade é mais facilmente auferida 

nas atividades de produção industrial, mas – em sua essência – é o resultado da capacidade de 

produzir de um indivíduo ou organização, inclusive em nível intelectual. 

• Gestão de fornecedores e terceiros (compliance) (referente aos indicadores E13 e E14): Níveis 

razoáveis de desempenho em sustentabilidade e ESG não são alcançados caso a organização se 

limite a gerenciar apenas as suas operações. É preciso avançar por toda a cadeia de valor, pois 

impactos significativos podem ocorrer à montante e à jusante na cadeia, com potencial de causar 

severos prejuízos. O compliance de fornecedores refere-se ao cumprimento das normas, 

regulamentações e padrões éticos por parte dos fornecedores de uma organização. Isso envolve 

garantir que os fornecedores estejam em conformidade com as leis e regulamentações locais e 

internacionais, bem como aderindo aos padrões éticos e de responsabilidade social 

estabelecidos pela empresa. 



 

 

3. CATEGORIA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - COVESTRO 

A categoria de Inovação Tecnológica está em sintonia com a gestão da inovação nas 

empresas. Trata-se de um processo estratégico que busca fomentar a criação, desenvolvimento 

e implementação de novas ideias, produtos, processos ou serviços em uma organização. Essa 

categoria se divide em três subcategorias: Inovação Aberta, Projeto no Plano e Projeto em 

Andamento. 

A Subcategoria Inovação aberta trata de uma abordagem estratégica que busca integrar 

fontes externas de conhecimento, ideias e tecnologia no processo de inovação de uma 

organização. Em vez de depender exclusivamente dos recursos internos, as empresas que 

adotam a inovação aberta colaboram com parceiros externos, como clientes, fornecedores, 

universidades, startups e outros agentes do mercado, para impulsionar o desenvolvimento de 

novos produtos, serviços ou processos. 

A subcategoria Projeto no Plano refere-se a projetos que ainda estão em sua fase inicial, 

muitas vezes no estágio conceitual, embora já apresentem justificativa e objetivos claros. Esses 

projetos estão, por assim dizer, "no papel" e buscam avançar da concepção para a 

implementação. O foco aqui está na formulação sólida do plano, definição de escopo, orçamento 

e alocação de recursos, além de estabelecer as bases para a execução futura. 

Por outro lado, a subcategoria Projeto em Andamento destina-se a projetos que já estão 

em execução, evidenciando avaliações contínuas e resultados tangíveis. Estes projetos passaram 

da fase inicial e estão no cerne da implementação prática. Durante essa etapa, há um 

acompanhamento constante do progresso, controle de mudanças conforme necessário e ajustes 

estratégicos para garantir que os objetivos sejam alcançados de maneira eficaz. 

3.1 SUBCATEGORIA INOVAÇÃO ABERTA 

3.1.1 Critérios de avaliação: 

• Programa de Inovação Aberta: Um processo cuidadosamente estruturado é empregado para 

os programas de inovação aberta e seleção de projetos. PESO 3 

• Investimentos: A empresa adota um processo rigoroso para alocar uma parcela de seus 

recursos para investir em projetos de inovação selecionados por meio do seu programa de 

inovação aberta. PESO 2 

• Avaliação Contínua: Existe um monitoramento constante do desempenho dos projetos 

apoiados, com o objetivo de mensurar a entrega dos resultados estabelecidos. PESO 2 



 

 

• Impacto: Os projetos apoiados são orientados para solucionar problemas relevantes ou 

atender às expectativas da empresa e de seus clientes. PESO 3 

3.2 SUBCATEGORIA PROJETO NO PLANO 

3.2.2 Critérios de avaliação: 

• Definição de Justificativas e Objetivos: Justificativas e objetivos do projeto estão 

estabelecidos de forma clara. PESO 1 

• Escopo e Requisitos: O escopo do projeto e seus requisitos estão detalhadamente definidos. 

PESO 1 

• Estratégias e Metodologias: Estratégias e metodologias para atingir os objetivos estão 

apresentadas de forma clara. PESO 2 

• Orçamento e Recursos: Estimativas de orçamento, alocação de recursos e cronograma de 

implementação do projeto estão definidos de forma clara. PESO 2 

• Plano do Projeto: Plano de execução do projeto detalhado e elaborado, abordando cada 

aspecto a ser considerado até a sua fase final. PESO 2 

• Nível de Inovação: O projeto introduz uma nova concepção para um produto, serviço ou 

processo, ou busca aprimorar uma ideia já presente no mercado. PESO 2 

3.3 SUBCATEGORIA PROJETO EM ANDAMENTO 

3.3.3 Critérios de avaliação: 

• Produtividade e competitividade: O projeto apresentou alterações positivas na 

produtividade e/ou competitividade da empresa. PESO 1 

• Colaboração Externa: Houve coordenação com universidades e institutos de pesquisa para 

o planejamento e a execução do projeto. PESO 1  

• Nível de Inovação: O projeto introduziu uma nova concepção para um produto, serviço ou 

processo, ou buscou aprimorar uma ideia já presente no mercado. PESO 2 

• Avaliação Contínua: Monitoramento do desempenho do projeto em conformidade com os 

critérios predefinidos, visando identificar oportunidades de aprimoramento. PESO 2 

• Resultados: O projeto apresentou resultados qualitativos e/ou quantitativos positivos 

através da inovação proposta. PESO 2 

• Impacto: O projeto solucionou problemas existentes ou atendeu às expectativas da empresa 

ou de seus clientes PESO 2 



 

 

4. CATEGORIA DESIGN  

A categoria Design, está alinhada com a busca por novas soluções inovadoras e criativas, 

que por meio da Gestão do Design, desenvolvam produtos/processos que possuam impacto no 

setor coureiro-calçadistas e que estejam aliados à estratégia da organização aumentando a 

competitividade ao negócio. 

4.1.1 Critérios de avaliação: 

• Impacto do design na competitividade da empresa; Peso 2 

• Grau de inovação - Peso 3 

- O case apresenta uma nova conceituação? 

- O case propõe-se a melhorar uma ideia já existente no mercado? Em que grau? 

• Aspectos de design: criação, processo, estética, aplicação; Peso 1  

• Resultados qualitativos e quantitativos obtidos através da inovação proposta - Peso 3,5  

• Articulação com Stakeholders (parceiros, fornecedores, clientes, universidades e institutos 

de pesquisa) Peso 0,5  

- O case apresenta algum grau de parcerias?  

- O case apresenta o nível do alcance de impacto desta parceria, interno ou externo?  

*Obrigatório ser inserido foto e/ou vídeo do material sem identificação da empresa, caso não 

seja enviado, o case será desclassificado.  

5. CATEGORIA EXPORTAÇÃO 

A categoria Exportação, tem como objetivo, premiar empresas que se destacaram com 

ações estruturantes  ao longo do ano anterior, que resultaram no crescimento de suas 

exportações.  

5.1.1 Critérios de avaliação  

• Crescimento na variação da exportação; Peso 3 

• Valor agregado dos produtos exportados (aumento do preço médio da exportação); Peso 2 

• Diversificação de mercados e capacidade de penetração; Peso 3 

• Ações de comunicação dirigida aos mercados eleitos; Peso 2 

 

 

 



 

 

6. ANEXOS  

6.1.1 CATEGORIA ORIGEM SUSTENTÁVEL SUBCATEGORIA AMBIENTAL (MPE E MGE) - 

TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.2 CATEGORIA ORIGEM SUSTENTÁVEL SUBCATEGORIA SOCIAL (MPE E MGE) - TEMPLATE 

PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.3 CATEGORIA ORIGEM SUSTENTÁVEL SUBCATEGORIA GOVERNANÇA (MPE E MGE) - 

TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.4 CATEGORIA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - COVESTRO (MPE E MGE),  SUBCATEGORIA 

INOVAÇÃO ABERTA PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.5 CATEGORIA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - COVESTRO (MPE E MGE), SUBCATEGORIA 

PROJETO PLANO - TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.6 CATEGORIA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – COVESTRO (MPE E MGE), SUBCATEGORIA 

PROJETO EM ANDAMENTO - TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.7 CATEGORIA DESIGN (MPE E MGE)  - TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

6.1.8 CATEGORIA EXPORTAÇÃO - TEMPLATE PARA PREENCHIMENTO CASE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


